
MUNICIPIO DE POMBAL
DECLARAÇÃO DOS PAGAMENTOS E RECEBIMENTOS EM ATRASO, A 31 DE DEZEMBRO DE 2024

1. PAGAMENTOS:

2. RECEBIMENTOS

Em Euros

Cliente

Valor Total (Em 

Euros) Designação

CONTEC - CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA,SA 35.984,35 Revisões de Preços negativas

ORBITA - BICICLETAS PORTUGUESAS LDA 18.580,76
Sanções contratuais aplicadas nos 

processos 005/AJD/SA/17 e 

045/AJD/SA/18

SOPAUS - COMÉRCIO DE MADEIRAS 

UNIPESSOAL LDA
7.325,40

venda de residuos verdes (material 

proveninete de abates, podas, cortes de 

relva)
Valor Agregado 965.798,65

Total 1.027.689,16

O Chefe da Divisão de Administração e Finanças,

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 15.º da LCPA, declara-se que o Municipio de Pombal 

não tem pagamentos em atraso, com mais de 90 dias, existentes a 31 de Dezembro de 2024.

Nos termos da mesma alínea do n.º 1 do artigo 15.º da LCPA, conjugado com o Artº 17ª do DL 

127/2012 de 21/06, identifica-se de forma individual, os recebimentos em atraso existentes a 

31 de Dezembro de 2024, com mais de 90 dias, das entidades colectivas, de domínio privado, 

com um divida superior a € 5.000,00 e, de forma agregada, o valor remanescente dos 

recebimentos em atraso.
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